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ANEXO III 
PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 990, DE 28 DE MARÇO DE 2022  

(incluído pela PORTARIA DIRBEN/INSS nº 1.005, 11 de abril de 2022) 
 
 

ORIENTAÇÕES SOBRE O REQUERIMENTO DE AJUSTES DE COMPLEMENTAÇÃO, UTILIZAÇÃO E 
AGRUPAMENTO PARA FINS DO ALCANCE DO LIMITE MÍNIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, 

INSTITUÍDOS PELO ART. 29 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019 
 
 
 

1. DO REQUERIMENTO DE AJUSTES PARA ALCANCE DO SALÁRIO MÍNIMO - EMENDA CONSTITUCIONAL 
103/2019 
  
1.1. O segurado pode efetuar os ajustes de complementação, utilização e agrupamento previstos no art. 
29 da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019 mediante acesso ao Meu INSS no 
endereço eletrônico https://meu.inss.gov.br/, via requerimento do serviço AJUSTES PARA ALCANCE DO 
SALÁRIO MÍNIMO - EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019. 
 
1.2. Trata-se de serviço realizado e concluído exclusivamente de forma remota, por meio do Meu INSS, 
não havendo agendamento ou necessidade de comparecimento nas Unidades de Atendimento do INSS. 
 
1.3 Para acessar esse serviço é necessário ter senha de acesso ao Meu INSS. Caso o segurado não possua 
senha de acesso deverá criá-la conforme orientações contidas no endereço eletrônico: 
http://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/contaacesso.html 
  
1.4 Com a senha de acesso, o segurado deverá efetuar login no Meu INSS. 
 

 



 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Diretoria de Benefícios 
 

Página 2 de 22 

 
1.5. Após login no Meu INSS, escolher a opção “Novo Pedido”: 
 

 
 
 

1.6. O segurado poderá fazer a busca do serviço respondendo à pergunta “Que atendimento você 
deseja?”, digitando AJUSTES PARA ALCANCE DO SALÁRIO MÍNIMO - EMENDA CONSTITUCIONAL 
103/2019: 
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1.7. Clique na opção AJUSTES PARA ALCANCE DO SALÁRIO MÍNIMO - EMENDA CONSTITUCIONAL 
103/2019: 

 
 
1.8. O segurado poderá também optar pela busca do serviço de AJUSTES PARA ALCANCE DO SALÁRIO 
MÍNIMO - EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019 clicando no menu CNIS: 
 
IMAGEM5 

 
 
 
1.9. Clique no botão Atualizar: 
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1.10. Caso seja necessário atualizar algum dado cadastral preencha os campos com os dados e clique no 
botão “Atualizar”, caso não seja necessário atualização clique no botão “Avançar”: 
 

 
 
1.11. Leia com atenção o texto de “Informações do Serviço” acessando o link “Clique aqui”: 
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Texto de Informações do Serviço: 
 

“AJUSTES PARA ALCANCE DO SALÁRIO MÍNIMO - EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019 - 
Atendimento à distância 
 
ATENÇÃO! LEIA O TEXTO A SEGUIR ANTES DE PROSSEGUIR COM OS AJUSTES DA EC 
103/2019: 
 
O atendimento deste serviço será realizado à distância, não sendo necessário o 
comparecimento presencial nas unidades do INSS, a não ser quando solicitado para 
eventual comprovação.  
 
Esse serviço permite efetuar os ajustes necessários para o alcance do salário mínimo 
nacional vigente na(s) competência(s) a partir de 11/2019, que estejam abaixo do 
salário mínimo, dentro de um mesmo ano civil (período de doze meses contados de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro do respectivo ano), exceto o décimo terceiro salário, 
conforme disposto pelo artigo 29 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro 
de 2019. 
 
Os segurados empregado, empregado doméstico, trabalhador avulso e contribuinte 
individual, inclusive aqueles que exerçam atividades concomitantes, que no somatório 
de remunerações auferidas na competência, receber remuneração inferior ao limite 
mínimo mensal do salário de contribuição, poderão efetuar os seguintes ajustes: 
 
1° - complementação da contribuição das competências por Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais - Darf; 
 
2° - utilização do valor do salário de contribuição que exceder ao limite mínimo, de uma 
ou mais competências, para completar o salário de contribuição de uma ou mais 
competências; 
 
3° - agrupamento dos salários de contribuição inferiores ao limite mínimo, de diferentes 
competências, para aproveitamento em uma ou mais competências, de forma que o 
resultado do agrupamento não ultrapasse o valor mínimo do salário de contribuição. 
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Cabe ao segurado solicitar a qualquer tempo os ajustes de complementação, utilização 
e agrupamento, que serão irreversíveis e irrenunciáveis após processados. 
 
A complementação corresponderá ao valor resultante da diferença entre o salário 
mínimo nacional vigente no mês e a remuneração consolidada inferior ao limite mínimo 
do salário de contribuição da competência, multiplicado pela alíquota correspondente à 
categoria de segurado. 
 
A complementação por meio de Darf prevista neste serviço não poderá ser realizada nas 
situações abaixo relacionadas, devendo, neste caso, ser utilizada a Guia da Previdência 
Social GPS obtida nas Unidades de Atendimento do INSS: 
 
1) complementação da contribuição do Plano Simplificado da Previdência, do 
contribuinte individual que exerça exclusivamente atividade por conta própria na 
alíquota de 11% (GPS cód. 1163) e MEI (DASMEI), para o plano normal na alíquota de 
20%; 
 
2) qualquer contribuição de Facultativo (GPS cód. 1406, 1473 e 1929) ou de Segurado 
Especial (GPS cód. 1503); e 
 
3) diferença de contribuição na alíquota de 20% (GPS cód. 1007) para valor superior ao 
salário-mínimo do segurado que exercer exclusivamente atividade de contribuinte 
individual, decorrente de remuneração comprovada superior ao valor anteriormente 
pago.” 

 
1.12. Clicando no botão “Avançar” da tela anterior é apresentada a tela a seguir. Caso não tenha 
atualizado os dados de contato conforme subitem 1.10, preencha pelo menos um dos campos “Celular” 
ou “Telefone fixo”, informe se aceita acompanhar o andamento do processo pelo Meu INSS, Central 135 
ou e-mail, selecione o ano civil para realização dos ajustes e clique em "Avançar": 
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1.13. Selecionado o ano civil desejado, o sistema apresenta, na tela seguinte, os quadros “Situação 
Atual”, “Sugestão de Ajustes de Utilização, Agrupamento e Complementação” e “Sugestão de 
Complementação sem os Ajustes de Utilização e Agrupamento”. 
 
1.13.1. Clicando no botão “Detalhar” de qualquer um dos quadros o segurado poderá visualizar as 
informações específicas de cada um. 
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1.13.2. Observe que existem dois quadros com sugestões de ajustes, que possibilitam visualizar o valor 
de Darf resultante da operação a ser escolhida. Veja que no exemplo abaixo, o quadro de “Sugestão de 
Ajustes de Utilização, Agrupamento e Complementação” apresentou um valor consolidado de Darf de 
R$ 348,13, enquanto que o quadro de “Sugestão de Complementação sem os Ajustes de Utilização e 
Agrupamento” apresentou um valor consolidado de Darf de R$ 1.375,24. O segurado poderá optar pela 
sugestão que mais se adequar à sua necessidade e intenção. Detalhando os quadros o segurado pode 
observar com mais precisão as sugestões disponibilizadas: 
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1.13.3. O Quadro “Situação Atual” indica a quantidade de meses do Ano Civil selecionado para os quais 
podem ser feitos os ajustes de utilização, agrupamento e complementação. Ao clicar no botão detalhar 
serão disponibilizadas as informações conforme exemplo a seguir. Visualize na coluna “Salário de 
Contribuição Consolidado” as remunerações que alcançaram ou superaram o salário mínimo nacional 
vigente (em cor verde), bem como as remunerações abaixo do valor mínimo (em cor vermelha). Vejamos 
a tela abaixo: 
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1.13.4. O Quadro “Sugestão de Ajustes de Utilização, Agrupamento e Complementação” indica os 
ajustes de utilização e agrupamento sugeridos, automaticamente, de forma que o valor a complementar 
por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf, caso exista, seja o menor possível. 
Ao clicar no botão detalhar serão disponibilizadas as informações conforme exemplo a seguir: 
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1.13.5. O Quadro “Sugestão de Complementação sem os Ajustes de Utilização e Agrupamento” indica a 
possibilidade de complementar por meio de Darf todas as competências em que o somatório dos 
salários de contribuição estiver menor que o salário mínimo, sem aplicação de ajustes de utilização e 
agrupamento. Ao clicar no botão detalhar serão disponibilizadas as informações conforme exemplo a 
seguir. 
 
Por padrão, todas as competências em que existem sugestões de complementação são selecionadas para 
geração do Darf, mas o segurado poderá desmarcar as que não deseja pagar a complementação. Após 
definir as competências para as quais deseja gerar Darf, clicar no botão “Aceitar”. 
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1.14. Ao clicar no botão “Aceitar” para quaisquer das escolhas, seja a proposta do Quadro previsto no 
subitem 1.13.4 ou a proposta do Quadro previsto no subitem 1.13.5, embora o requerimento seja 
realizado e concluído exclusivamente de forma remota, o sistema, por padrão, na próxima tela, exige que 
seja escolhida uma localidade de atendimento, informando o CEP, o Município ou a sua Localização para 
consultar uma unidade de relacionamento do segurado. 
 
Após preencher o CEP, o Município ou a sua Localização, o segurado deve selecionar a Unidade de 
Atendimento à distância e clicar em “Avançar”. Caso o sistema não encontre nenhuma Unidade 
disponível e dê a mensagem “Nenhuma unidade disponível para este tipo de atendimento”, tente outro 
CEP ou Município para encontrar. 
 
Importante: Lembre-se que essa informação não significa nenhum tipo de agendamento, pois esse 
serviço é automático e concluído no ato do requerimento. Como informado no início deste Anexo, trata-
se de serviço realizado e concluído exclusivamente de forma remota, por meio do Meu INSS, não 
havendo agendamento ou necessidade de comparecimento nas Unidades de Atendimento do INSS.  
 
Vejamos o exemplo das telas de informação dos dados de atendimento à distância: 
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1.15. Na próxima tela, o segurado será informado dos dados básicos do requerimento e das Informações 
Adicionais, devendo clicar em “Declaro que li e concordo com as informações acima” e em seguida no 
botão “Avançar”, para concluir o requerimento e o sistema efetuar o(s) ajuste(s) solicitado(s): 
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1.16. Conforme visto nas telas acima, o segurado pode escolher entre a proposta do Quadro “Sugestão 
de Ajustes de Utilização, Agrupamento e Complementação” previsto no subitem 1.13.4 ou do Quadro 
“Sugestão de Complementação sem os Ajustes de Utilização e Agrupamento” previsto no subitem 
1.13.5 para os ajustes do ano civil escolhido. Sendo quaisquer das duas opções aceitas, o Requerimento 
do ano civil será concluído e apresentada a mensagem “Requerimento realizado com sucesso” na parte 
superior da tela. Nesta mesma tela serão apresentados os botões: 

  “Gerar todos os Darfs” caso, após os ajustes efetuados, existam competências para pagamento; 
  “Gerar comprovante” do Requerimento Concluído; 
  “Solicitações” para ser direcionado para a tela onde constam os requerimentos existentes no 

Meu INSS. 
 
Vejamos o exemplo da tela: 
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1.16.1. Clicando no ícone ou no botão “Gerar todos os Darfs”, o segurado poderá gerar o(s) Darf(s) 
que deseja pagar, conforme exemplo abaixo relativo ao Darf da competência agosto de 2020: 
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1.16.2. O Comprovante do Requerimento gerado será equivalente ao seguinte modelo: 
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1.17. Ao finalizar o requerimento o segurado poderá consultá-lo clicando no botão “Solicitações” da tela 
do subitem 1.16. Ou poderá consultar seus requerimentos acessando “Consulta Pedidos” conforme tela 
a seguir: 
 

 
 
1.18. Na “Consulta a pedidos” os requerimentos são apresentados conforme tela a seguir: 
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1.18.1. Clicando na opção “BAIXAR PROCESSO” no requerimento que deseja consultar, o segurado pode 
gerar o processo completo e concluído, em PDF, conforme exemplo a seguir: 
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1.18.2. Clicando na opção “DETALHAR” no requerimento que deseja consultar, é disponibilizada a tela a 
seguir, na qual o segurado pode realizar as seguintes ações: gerar todos os Darfs, gerar comprovante e 
baixar processo: 
 

 
 
2. CONSULTA AOS AJUSTES REALIZADOS PARA ALCANCE DO SALÁRIO MÍNIMO - EMENDA 
CONSTITUCIONAL 103/2019 NO EXTRATO DE CONTRIBUIÇÕES DO MEU INSS 
  
2.1. É importante saber que a partir da aceitação do segurado os ajustes de utilização e agrupamento 
serão realizados automaticamente e o requerimento concluído. Dessa forma, os dados do Ano Civil 
ajustado estarão disponíveis no Extrato do CNIS no Meu INSS (https://meu.inss.gov.br/), bem como os 
respectivos indicadores. 
 
2.2 Os sistemas do INSS estão em fase de adequação para exibir automaticamente no Extrato do CNIS o 
salário de contribuição relativo ao Darf liquidado, sendo que todos os recolhimentos efetuados antes e 
depois da adequação serão apropriados no CNIS. Até que referida adequação sistêmica seja concluída o 
segurado poderá apresentar ao INSS o comprovante do recolhimento do Darf referente à 
complementação para fins de reconhecimento de direitos. 


